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PREFEITuRA MuNICIPAL DE QuISSAMã
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGãO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2019
Processo Administrativo nº 2064/2019

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa prestadora 
dos serviços médicos para realização de procedimentos cirúrgicos 
urológicos.
VALOR ESTIMADO: R$ 566.880,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 30/04/2019 – 
09h30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) 
resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 
11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 
08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, 
ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 10 de abril de 2019.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

  Republicado por 
Incorreção.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Tomada de Preços n°001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12054/2018

No Termo de Homologação  nº 001/2019, publicado no Diário Oficial do 
Município de Quissamã, Edição nº 728, em 09  de abril de 2019.

Onde se lê: 

VALOR : R$ 1.377.347,51

 Leia-se: 

VALOR: R$ 1.377.347,53.

. 
Quissamã (RJ), 10 de abril de 2019.

Donato Tavares de Souza
Presidente da CPL

                         
                                              

P O R T A R I A N° 17.252  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

 

Art.  1º  -  Publicar o resultado com a classificação da seleção do processo seletivo

para  PNS Médico  de  Saúde  da  Família  (PSF)  para  a  Secretaria  Municipal  de

Saúde,  do  Município  de  Quissamã,  conforme  Art.  9°  e  termos  do  Edital  n°

001/2019, publicado no Diário Oficial do Município de Quissamã, de 30/03/19,

edição n° 721.

Classificação D.N. Pós
graduação

Curso
Aperf.

T. de Exp P. Total

1 Claudinéa Ferreira Graça 

Moreira

04/04/56 0 0 7 anos e 6 meses 7 pts

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2019

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

republicada por incorreção

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 – 05º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2016.

2  -  Fato gerador:  Processo  nº  5838/2015,  Credenciamento  de  Licitação  nº

001/2015 - FMS.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa INSTITUTO HERMES

PARDINI S/A.

4 – Objeto: Contratação de prestação de serviços ambulatoriais, hospitalares e de

apoio Diagnóstico e Terapêutico, em carácter complementar do Sistema Único de

Saúde do Município de Quissamã, conforme termo de referência que integra este

termo aditivo.

5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento no Art. 57,

II, da Lei Federal nº 8.666/93.

6- Prazo do termo aditivo: 12 (doze) meses.

7 –  Valor  do  termo aditivo:  R$ 246.600,00 (duzentos  e  quarenta  e seis  mil  e

seiscentos reais).

Quissamã (RJ), 10 de abril de 2019.

Simone Flores Soares de O. Barros
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 – 05º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2016.

2  -  Fato gerador:  Processo  nº  5838/2015,  Credenciamento  de  Licitação  nº

001/2015 - FMS.

3 -  Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa  IBAP – INSTITUTO

BRASILEIRO DE ASSISTÊNCIA E PESQUISA.

4 – Objeto: Contratação de prestação de serviços ambulatoriais, hospitalares e de

apoio Diagnóstico e Terapêutico, em carácter complementar do Sistema Único de

Saúde do Município de Quissamã, conforme termo de referência que integra este

termo aditivo.

5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento no Art. 57,

II, da Lei Federal nº 8.666/93.

6- Prazo do termo aditivo: 12 (doze) meses.

7  –  Valor  do  termo  aditivo:  R$  164.600,00  (cento  e  sessenta  e  quatro  mil  e

seiscentos reais).

Quissamã (RJ), 10 de abril de 2019.

Simone Flores Soares de O. Barros
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro – Quissamã – RJ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE
REGISTRO
DE PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR
REGISTRADO

R$

032/2019
Clean Surgical Comércio e

Serviços Eireli 30.156.186/0001-33 136.563,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 714/2019 – Processo nº 11.909/2018 - 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 019/2019.

REGISTRADOR: Fundo Municipal de Saúde – FMS.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos de Lavanderia, com

fornecimento de equipamentos dosadores (comodato), destinados ao Hospital

Municipal Mariana Maria de Jesus, conforme termo de referência que integra

esta Ata de Registro de Preços 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

INÍCIO: 03/04/2019

TÉRMINO: 03/04/2020

VALOR TOTAL: R$ 136.563,00 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e 

sessenta e três reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas 

tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 10 de abril de 2019.

Simone Flores Soares de O. Barros
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2019
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Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 048.22.0242.0 BOMBONA DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO INDICADO PARA USO AUTOMÁTICO -
BOMBONA DE 50 LITROS. - DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO INDICADO PARA
USO AUTOMÁTICO, EFICIENTE NA REMOÇÃO DE ÓLEOS, GORDURAS E SANGUE,
COMPOSTO POR LINEAR ALQUILBENZENO SULFÔNICO, POLIOXIETILENO
NONILFENIL ÉTER, SEQUESTRANTES, COMPLEXANTES, ALCALINIZANTES,
COADJUVANTE, BRANQUEADORES ÓPTICOS, CONSERVANTE E VEÍCULO AQUOSO,
DENSIDADE 1,070 +/- 0,050; DOSAGEM DE 2,0 A 8 ML/KG DE ROUPA.
APRESENTAÇÃO EM BOMBONAS COM 50 LITROS. PRODUTO REGISTRADO E OU
NOTIFICADO JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA/MS),
LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO.

21,0000 1.409,0000 29.589,0000INDEBA

002 048.22.0246.0 BOMBONA ADITIVO ALCALINO LÍQUIDO COM FORMULAÇÃO EQUILIBRADA E CONCENTRADA -
BOMBONA 50 LITROS - ADITIVO ALCALINO LÍQUIDO COM FORMULAÇÃO
EQUILIBRADA E CONCENTRADA, COMPOSTO POR HIDRATO DE SÓDIO, AGENTES
ALCALINIZANTES, DISPERSANTES E SEQUESTRANTE EM VEÍCULO AQUOSO,
INCOLOR, DENSIDADE 1,25 ± 0,03; DOSAGEM DE 1,0 A 8 ML/KG DE ROUPA.
APRESENTAÇÃO EM BOMBONAS COM 50 LITROS. PRODUTO REGISTRADO E OU
NOTIFICADO JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA/MS),
LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO.

15,0000 1.512,3300 22.684,9500INDEBA

003 048.22.0247.0 BOMBONA DESINFETANTE E ALVEJANTE LÍQUIDO CONCENTRADO - BOMBONA 50 LITROS -
DESINFETANTE E ALVEJANTE LÍQUIDO CONCENTRADO, DESENVOLVIDO PARA
REMOÇÃO DE MANCHAS DE SANGUE, FEZES, MEDICAMENTOS, ÓLEOS E
ALVEJAMENTO, COMPOSTO POR HIPOCLORITO DE SÓDIO E ESTABILIZANTES.
PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO. DENSIDADE DE 1,200 ± 0,050; PH 12,5 ±
0,5 TEOR ATIVO DE CLORO DE NO MÍNIMO 10% (P/V), DOSAGEM DE 3 A 14 ML/KG
DE ROUPA, TEMPERATURA MÁXIMA ± 50ºC. APRESENTAÇÃO EM BOMBONAS COM
50 LITROS. PRODUTO REGISTRADO E OU NOTIFICADO JUNTO A AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA/MS), LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO.

30,0000 721,5000 21.645,0000INDEBA

004 048.22.0243.0 BOMBONA ACIDULANTE NEUTRALIZADOR DE RESÍDUOS DE ALVEJANTES QUÍMICOS -
BOMBONAS 50 LITROS. - ACIDULANTE NEUTRALIZADOR DE RESÍDUOS DE
ALVEJANTES QUÍMICOS, OXIDANTES E ALCALINOS, LÍQUIDO, COMPOSTO DE
PIROSSULFITO DE SÓDIO, AGENTES REDUTORES E SEQUESTRANTES. DENSIDADE
± 1,130 ± 0,02; PH (SOLUÇÃO AQUOSA 1%) 4,0 A ± 0,5; DOSAGEM DE ± 0,5 A 3,0
ML/KG DE ROUPA. APRESENTAÇÃO EM BOMBONAS COM 50 LITROS. PRODUTO
REGISTRADO E OU NOTIFICADO JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (ANVISA/MS), LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO.

18,0000 969,0000 17.442,0000INDEBA

005 048.22.0244.0 BOMBONA AMACIANTE CONCENTRADO LÍQUIDO - BOMBONA DE 50 LITROS - AMACIANTE
CONCENTRADO LÍQUIDO, COMPOSTO POR MATÉRIA ATIVA CATIÔNICA,
COADJUVANTE, CONSERVANTES, ESSÊNCIA E CORANTE; DENSIDADE 0,960 ±
0,020; PH(100%) 5,0 ± 0, 5; VISCOSIDADE >30"; AROMA FLORAL; DOSAGEM DE 2 A 8
ML/KG DE ROUPA. APRESENTAÇÃO EM BOMBONAS COM 50 LITROS. PRODUTO
REGISTRADO E OU NOTIFICADO JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (ANVISA/MS), LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO.

24,0000 468,5000 11.244,0000INDEBA

© Tecnologia Global Ltda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2019
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Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 048.22.0242.0 BOMBONA DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO INDICADO PARA USO AUTOMÁTICO -
BOMBONA DE 50 LITROS. - DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO INDICADO PARA
USO AUTOMÁTICO, EFICIENTE NA REMOÇÃO DE ÓLEOS, GORDURAS E SANGUE,
COMPOSTO POR LINEAR ALQUILBENZENO SULFÔNICO, POLIOXIETILENO
NONILFENIL ÉTER, SEQUESTRANTES, COMPLEXANTES, ALCALINIZANTES,
COADJUVANTE, BRANQUEADORES ÓPTICOS, CONSERVANTE E VEÍCULO AQUOSO,
DENSIDADE 1,070 +/- 0,050; DOSAGEM DE 2,0 A 8 ML/KG DE ROUPA.
APRESENTAÇÃO EM BOMBONAS COM 50 LITROS. PRODUTO REGISTRADO E OU
NOTIFICADO JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA/MS),
LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO.

21,0000 1.409,0000 29.589,0000INDEBA

002 048.22.0246.0 BOMBONA ADITIVO ALCALINO LÍQUIDO COM FORMULAÇÃO EQUILIBRADA E CONCENTRADA -
BOMBONA 50 LITROS - ADITIVO ALCALINO LÍQUIDO COM FORMULAÇÃO
EQUILIBRADA E CONCENTRADA, COMPOSTO POR HIDRATO DE SÓDIO, AGENTES
ALCALINIZANTES, DISPERSANTES E SEQUESTRANTE EM VEÍCULO AQUOSO,
INCOLOR, DENSIDADE 1,25 ± 0,03; DOSAGEM DE 1,0 A 8 ML/KG DE ROUPA.
APRESENTAÇÃO EM BOMBONAS COM 50 LITROS. PRODUTO REGISTRADO E OU
NOTIFICADO JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA/MS),
LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO.

15,0000 1.512,3300 22.684,9500INDEBA

003 048.22.0247.0 BOMBONA DESINFETANTE E ALVEJANTE LÍQUIDO CONCENTRADO - BOMBONA 50 LITROS -
DESINFETANTE E ALVEJANTE LÍQUIDO CONCENTRADO, DESENVOLVIDO PARA
REMOÇÃO DE MANCHAS DE SANGUE, FEZES, MEDICAMENTOS, ÓLEOS E
ALVEJAMENTO, COMPOSTO POR HIPOCLORITO DE SÓDIO E ESTABILIZANTES.
PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO. DENSIDADE DE 1,200 ± 0,050; PH 12,5 ±
0,5 TEOR ATIVO DE CLORO DE NO MÍNIMO 10% (P/V), DOSAGEM DE 3 A 14 ML/KG
DE ROUPA, TEMPERATURA MÁXIMA ± 50ºC. APRESENTAÇÃO EM BOMBONAS COM
50 LITROS. PRODUTO REGISTRADO E OU NOTIFICADO JUNTO A AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA/MS), LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO.

30,0000 721,5000 21.645,0000INDEBA

004 048.22.0243.0 BOMBONA ACIDULANTE NEUTRALIZADOR DE RESÍDUOS DE ALVEJANTES QUÍMICOS -
BOMBONAS 50 LITROS. - ACIDULANTE NEUTRALIZADOR DE RESÍDUOS DE
ALVEJANTES QUÍMICOS, OXIDANTES E ALCALINOS, LÍQUIDO, COMPOSTO DE
PIROSSULFITO DE SÓDIO, AGENTES REDUTORES E SEQUESTRANTES. DENSIDADE
± 1,130 ± 0,02; PH (SOLUÇÃO AQUOSA 1%) 4,0 A ± 0,5; DOSAGEM DE ± 0,5 A 3,0
ML/KG DE ROUPA. APRESENTAÇÃO EM BOMBONAS COM 50 LITROS. PRODUTO
REGISTRADO E OU NOTIFICADO JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (ANVISA/MS), LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO.

18,0000 969,0000 17.442,0000INDEBA

005 048.22.0244.0 BOMBONA AMACIANTE CONCENTRADO LÍQUIDO - BOMBONA DE 50 LITROS - AMACIANTE
CONCENTRADO LÍQUIDO, COMPOSTO POR MATÉRIA ATIVA CATIÔNICA,
COADJUVANTE, CONSERVANTES, ESSÊNCIA E CORANTE; DENSIDADE 0,960 ±
0,020; PH(100%) 5,0 ± 0, 5; VISCOSIDADE >30"; AROMA FLORAL; DOSAGEM DE 2 A 8
ML/KG DE ROUPA. APRESENTAÇÃO EM BOMBONAS COM 50 LITROS. PRODUTO
REGISTRADO E OU NOTIFICADO JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (ANVISA/MS), LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO.

24,0000 468,5000 11.244,0000INDEBA

© Tecnologia Global Ltda.
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006 048.22.0245.0 BOMBONA DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO INDICADO PARA USO AUTOMÁTICO -
BOMBONA COM 35 QUILOS - DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO INDICADO
PARA USO AUTOMÁTICO, EFICIENTE NA REMOÇÃO DE CLOREXIDINA EM TECIDOS,
AUXILIAR NA REMOÇÃO DE SUJIDADES OLEOSAS, GORDUROSAS E SANGUE,
COMPOSTO POR TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS E AGENTES SEQUESTRANTES,
COMPLEXANTES, ALCALINIZANTES, AGENTES SUSPENSIVOS E BRANQUEADORES
ÓPTICOS. DENSIDADE 1,55 ± 0,050; DOSAGEM DE 3 A 7  ML/KG DE ROUPA;
APRESENTAÇÃO EM BOMBONA COM 35 QUILOS. PRODUTO REGISTRADO E OU
NOTIFICADO JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA/MS),
LAUDO TÉCNICO DO PRODUTO.

15,0000 2.263,8700 33.958,0500INDEBA

Total para este Fornecedor: 136.563,00006

Total para esta Solicitação: 136.563,0000

© Tecnologia Global Ltda.

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro – Quissamã – RJ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE
REGISTRO
DE PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR
REGISTRADO

R$

029/2019
A C Barcelos Comércio e

Serviços Eireli 05.958.149/0001-00 63.600,00

030/2019
Fortis Comércio e Serviços

Eireli 30.948.161/0001-72 16.020,00

031/2019
Hard Solution Informática

Ltda 00.461.255/0001-51 167.600,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 187/2019 – Processo nº 546/2019 - Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 029/2019.

REGISTRADOR: Secretaria Municipal de Governo – SEGOV.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais e equipamentos de

informática, conforme termo de referência que integra esta Ata de Registro de

Preços.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

INÍCIO: 20/03/2019

TÉRMINO: 20/03/2020

VALOR TOTAL: R$ 247.220,00 (duzentos e quarenta e sete mil, duzentos e 

vinte reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas 

tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 10 de abril de 2019.

Márcio Oliveira Pessanha
Secretário Municipal de Governo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro – Quissamã – RJ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE
REGISTRO
DE PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR
REGISTRADO

R$

029/2019
A C Barcelos Comércio e

Serviços Eireli 05.958.149/0001-00 63.600,00

030/2019
Fortis Comércio e Serviços

Eireli 30.948.161/0001-72 16.020,00

031/2019
Hard Solution Informática

Ltda 00.461.255/0001-51 167.600,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 187/2019 – Processo nº 546/2019 - Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 029/2019.

REGISTRADOR: Secretaria Municipal de Governo – SEGOV.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais e equipamentos de

informática, conforme termo de referência que integra esta Ata de Registro de

Preços.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

INÍCIO: 20/03/2019

TÉRMINO: 20/03/2020

VALOR TOTAL: R$ 247.220,00 (duzentos e quarenta e sete mil, duzentos e 

vinte reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas 

tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 10 de abril de 2019.

Márcio Oliveira Pessanha
Secretário Municipal de Governo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

003 049.19.0087.0 UNIDADE Switch Camada 2, 24 Portas RJ45 10/100/1000Mb, 2 portas integradas frontais SFP+ de
10GbE, 2 Portas de empilhamento traseiras (21Gbps), Porta USB(Tipo A) para
configuração via USB Flash Drive, Porta Console RJ45 com sinalização RS232 (Cabo RJ45
para - DB-9 fêmea incluso), Taxa de dados 172Gbps full-duplex, Memória Flash 256MB,
Memória da CPU 1GB, Packet Buffer Memory 4MB, VLANs suportadas 4094, Entradas
ARP 1024, Endereços MAC 8192, Rotas estáticas 256(IPv4)/128(IPv6), Rotas Dinâmicas
256 (IPv4), Throughput 96 Mpps, Fonte de alimentação integrada de 100W, Gerenciamento
em CLI e servidor Web incorporado, aplicativo de console de gerenciamento baseado em
SNMP, Telnet ou conexão serial
ProSupport: 5 Years. Next Business Day On-Site
Cabo de empilhamento 1m 

4,0000 7.650,0000 30.600,0000Dell

004 049.19.0088.0 UNIDADE Switch Camada 2, 24 portas 10/100/100Base-T , 4x Intregada 10GbE SFP+, Porta USB
para configuração via USB Flash Drive, Porta Console Micro USB (Cabo Micro usb para
USB incluso), Taxa de dados 128Gbps full-duplex, Memória Flash 1GB, Memória Interna -
1GB, Packet Buffer Memorya 2MB, VLANs suportadas 512, Entrada ARP 2048, 
Throughput 96 Mpps
ProSupport: 5 Years. Next Business Day On-Site

6,0000 3.000,0000 18.000,0000Dell

006 048.17.0208.0 UNIDADE Memória 64GB para Servidor Dell PowerEdge R640 -  2,0000 7.500,0000 15.000,0000Kingston
Total para este Fornecedor: 63.600,00003

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

005 049.19.0093.0 UNIDADE Notebook Processador 2.0 GHz Cache 3MB, com 8GB (2x4GB) DDR4 1600Mhz expansível
até 16GB, HD 1TB 5400 RPM, Tela LED LCD 15,6 resolução 1366x768,  Áudio integrado,
Placa de video integrada, Teclado Portugues Padrão ABNT numérico integrado, Wireless -
802.11b/g/n, Entrada padrão RJ-45 Gigabit 10/100/1000,  Bluetooth 4.0, 2x Portas USB 2.0,
1x Porta USB 3.0, 1x Saída HDMI com suporte HDCP,1x Entrada para fonte carregadora de
bateria,1x Porta no padrão combo para microfone / fone de ouvido, Webcam com resolução
de 640x480, Touchpad com função multitoque, Bateria com 4 céluas (3220 mAh).
Sistema Operacional Windows 10 Professional

2,0000 4.050,0000 8.100,0000DELL

007 048.17.0209.0 UNIDADE Módulo de transceptor SFP+ 10GBase-LR, Comprimento de onda óptica 1310 nm,
Distância máxima de transferência 10km, taxa de transferência de Dados 10Gbps,
Protocolo de link de dados 10 Gigabit Ethernet -  

8,0000 990,0000 7.920,0000DELL

Total para este Fornecedor: 16.020,00002

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca
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001 049.19.0085.0 UNIDADE Servidor: 02 Processadores Intel® Xeon® Silver 4114 2.2G, 10C/20T 9.6GT/s 2UPI, 14M
Cache, Turbo, HT (85W) DDR4-2400 CK; Memória 128 GB (4x 32GB) RDIMM, 2666MT/s
Suporte até 24 pentes de memória, para dois processadores Configuração de Performance
- Otimizada nas Memórias; 4x Disco rígido 1,2TB 10K SAS 2,5" Hot-Plug Chassis com até
16 discos de 2,5" Hot-Plug, Controladora PERC H730P (2GB Cache) Hadware RAID
(0,1,5,6,10,50,60); DVD +/-RW SATA Internal; Placa de rede onboard Broadcom 5720 QP 4
de 1 GbE; Portas Frontais Vídeo, 2 USB 2.0, USB 3.0 disponível, IDRAC dedicada; Portas
Traseiras Vídeo, serial, 2 USB 3.0, porta de rede iDRAC dedicada; Placa de video VGA;
PCIe Até 8 slots de 3ª geração, até 4 x16; Alimentação 2x Fonte de energia (1+1) Dual,
Hot-Plug, 750w 2x cabos de força C13, BR14136 (padrão brasileiro), 250V, 10A, 2 metros
de comprimento; Gabinete Formato: rack 2U Bezel de Segurança incluso 2U Trilhos
deslizantes para rack 19” com braço de gerenciamento de cabos (flexibilidade de ajuste
mínimo de 68,1cm e máximo de 86,1cm
ProSupport: Next Business Day On-Site Service After Problem Diagnosis, 39 Months
ProSupport: 7x24 HW/SW Technical Support and Assistance, 39 Months

2,0000 50.000,0000 100.000,0000Dell

002 049.19.0086.0 UNIDADE Storage: Processador Intel ® Xeon ® E3-1220 v5 (cache de 8 M, 3 GHz); Memória 32GB
ECC; 4x Discos 4TB, Raid Controller (PERC) H730 RAID 0, 1, 5, 6 e 10 ;  Protocolos de
acesso a arquivos: CIFS, NFS, FTP, SMB 3.0, SMB Direct (RDMA);  Protocolos de - acesso
a blocos: Microsoft iSCSI Target; Recursos de proteção de dados: SIS, DFS-R, Snapshots
(VSS), FCI; 2 slots PCIe; Gerenciamento Remoto iDRAC8 Enterprise opcional ou plug-in
Java RDP nativo; Sistema Operacional Microsoft Windows Storage Server 2012 R2
Standard Edition; Sistema de montagem em rack 1 U; Trilhos deslizantes ReadyRailsTM
com braço de gerenciamento de cabos opcional para racks de
4 hastes (suportes adaptadores opcionais necessários para racks com orifícios
rosqueados); Alimentação Redudante 750W

2,0000 30.000,0000 60.000,0000Dell

008 048.17.0210.0 UNIDADE Módulo de transceptor SFP (mini-GBIC) 1000Base-SX Comprimento de onda óptica 850
nm, Distância máxima de transferência 550m, taxa de transferência de Dados 1Gbps,
Protocolo de link de dados Gigabit Ethernet. -  

14,0000 400,0000 5.600,0000Nortel

009 048.17.0211.0 UNIDADE Módulo de transceptor SFP (mini-GBIC) 1000Base-LX Comprimento de onda óptica 1310
nm, Distância máxima de transferência 10 km, taxa de transferência de Dados 1Gbps,
Protocolo de link de dados Gigabit Ethernet. -  

4,0000 500,0000 2.000,0000Miljet

Total para este Fornecedor: 167.600,00004

Total para esta Solicitação: 247.220,0000

© Tecnologia Global Ltda.
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Luciano Pessanha
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Carlos Alberto de Souza Leite

(Vice Presidente da Câmara municipal de Quissamã)

Leone Cordeiro da Conceição 
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(Vereador)
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ATO N°: 01/2019

EMENTA: Dispõe  sobre  a  prorrogação  do

horário de expediente da Câmara Municipal

de Quissamã.

A  MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas

atribuições legais que lhes foram conferidas pela legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1°- O horário de funcionamento da Câmara Municipal de Quissamã, será de segunda

a quinta das 8 horas às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas e 30 minutos até 17 horas.

Art. 2°- Fica suspenso o expediente das sextas-feiras por mais 180 dias, nos termos da

Resolução 159/2017.

Parágrafo Único: Em caso de interesse para atender as necessidades administrativas,

poderá ser convocado o servidor do respectivo setor para cumprir o expediente na sexta-

feira.

Art. 3°- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir

do dia 21 de março de 2019.

Gabinete da Presidência, 02 de abril de 2019.

Luciano Pessanha Carlos Alberto de Souza Leite

     Presidente         Vice-Presidente

Leone Cordeiro da Conceição          Luiz Carlos Cordeiro dos Reis

     1° Secretário         2° secretário
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